LEI Nº 5.337 – DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003
Autoriza a anulação parcial de dotações da Câmara Municipal para a abertura de crédito suplementar e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a anular R$500.000,00 (quinhentos mil reais) do Orçamento Municipal de 2003, referente a Unidade Orçamentária Câmara Municipal.

§ 1º - Para atender ao disposto no caput deste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a anular as seguintes dotações:


I – 0101.00.01.031.0011.001 – Construção da Sede Própria:

a) 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais);


b) 4.4.90.61.00 – Aquisição de Imóveis, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais);


II – 0101.00.01.031.001.0012.001 – Elaboração Legislativa:


a) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais);


b) 3.3.90.13.00 – Obrigações Patronais, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais);


c) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, no valor de R$26.000,00 (vinte e seis mil reais);

d) 3.3.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$6.000,00 (seis mil reais);


e) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais);


f) 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$102.000,00 (cento e dois mil reais);


g) 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais);


III – 0101.00.01.031.0012.002 – Serviço de Apoio Administrativo:


a) 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, no valor de R$155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais);


b) 3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais);


c) 3.3.90.30.00 – Material de Consumo, no valor de R$14.000,00 (quatorze mil reais);

d) 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção, no valor de R$8.000,00 (oito mil reais); 


e) 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);


f) 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$4.000,00 (quatro mil reais);


§ 2º - Em virtude das anulações constantes do parágrafo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares ao executivo nas seguintes dotações:


I – 1201.00.15.452.0512.195 – Iluminação Pública de Ruas, Avenidas e Praças:


a) 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no valor de R$190.000,00 (cento e noventa mil reais);


II – 0901.00.10.301.0252.092 – Funcionamento das Unidades Básicas de Saúde – PSF/PACS:

a) 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais);

b) 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil, no valor de R$110.000,00 (cento e dez mil reais);


Art. 2º - Os créditos suplementares a serem abertos, constantes do parágrafo anterior perfazem um total de R$500.000,00 (quinhentos mil reais).


Art. 3º - O Executivo Municipal fica também autorizado, por força desta Lei, a, no final do exercício financeiro, anular todas as dotações remanescentes do Orçamento Municipal de 2003, referentes a Unidade Orçamentária da Câmara Municipal.


Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de dezembro de 2003, 114º ano da República e 135º ano do Município.

José Humberto Soares – Prefeito Municipal

